
PARECER Nº 1065/2005 DA COMISSÃO DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE
LEI Nº 254/04.
De autoria do nobre Vereador Carlos Alberto Bezerra Jr., o pre-
sente projeto institui o Programa de Transparência Pública e
Combate à Corrupção, com as com as seguintes finalidades:
I - incrementar a transparência e dar perenidade às estratégias
e ações de combate à corrupção na administração pública;
II - acabar com a impunidade em casos de corrupção na admi-
nistração municipal;
III - permitir que o povo através de suas organizações possa
participar na elaboração de projetos e ações anti-corrupção;
IV - conscientizar os servidores públicos municipais sobre a ne-
cessidade da transparência na administração pública;
V - envidar esforços para que o povo exerça as atividades de
controle externo da administração pública municipal de acordo
com a legislação vigente;
VI - promover, na primeira semana do mês de maio de cada
ano, a “Semana da Transparência Pública e Combate à Cor-
rupção”, com atividades de cunho pedagógico, acadêmico, de
capacitação e de informação por parte da Administração Pú-
blica Municipal.
O projeto em tela também cria o Conselho Municipal de Trans-
parência Pública e Combate à Corrupção, órgão colegiado e
consultivo vinculado à Ouvidoria Geral do Município, com-
posto por quinze conselheiros, com mandato de um ano, per-
mitida uma recondução por igual período, designados pelo
Prefeito, a saber:
I - entre as autoridades do Poder Executivo Municipal:
a) o Ouvidor Geral do Município, que o presidirá;
b) um representante da Secretaria do Governo Municipal;
c) um representante da Secretaria da Gestão Pública;
d) um representante da Secretaria dos Negócios Jurídicos.
II - entre as autoridades públicas convidadas:
a) um representante da Câmara Municipal de São Paulo;
b) um representante do Tribunal de Contas do Município.
III - entre os representantes convidados da sociedade civil:
a) um representante da Central de Movimentos Populares;
b) um representante da Ordem dos Advogados do Brasil - Sub-
seção de São Paulo Capital;
c) um representante da Associação Brasileira de Imprensa;
d) um representante da Transparência Brasil;
e) um representante do Arcebispado da Cidade de São Paulo;
f) um representante do Conselho de Pastores da Cidade de São
Paulo;
g) um representante dos trabalhadores, indicado anualmente,
em regime de alternância por uma das seguintes entidades:
1. Central Única dos Trabalhadores;
2. Força Sindical;
3. Confederação Geral dos Trabalhadores;
4. Social Democracia Sindical.
h) um representante dos empregadores, indicado anualmente,
em regime de alternância, por uma das seguintes entidades:
1. Associação Comercial de São Paulo;
2. Bolsa de Valores de São Paulo;
3. Sindicato da Habitação - SECOVI;
4. Federação das Indústrias do Estado de São Paulo.
i) um cidadão brasileiro que exerça atividade acadêmica, cien-
tífica ou cultural na cidade de São Paulo, e cuja atuação seja
notória na área de competência do Conselho.
A iniciativa estabelece as seguintes competências para o Con-
selho Municipal de Transparência Pública e Combate à Cor-
rupção:
I - contribuir para a formulação das diretrizes da política de
transparência da gestão de recursos públicos e de combate à
corrupção e à impunidade, a ser implementada pelos órgãos e
entidades competentes da administração pública municipal;
II - sugerir projetos e ações prioritárias da política de transpa-
rência da gestão de recursos públicos e de combate à cor-
rupção e à impunidade;
III - sugerir procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e
a integração das ações de incremento da transparência e de
combate à corrupção e à impunidade, no âmbito da adminis-
tração pública municipal;
IV - atuar como instância de articulação e mobilização da so-
ciedade civil organizada para o combate à corrupção e à impu-
nidade;
V - estabelecer estratégias que norteiem propostas legislativas
e administrativas que objetivem a transparência da gestão pú-
blica e o combate à corrupção e à impunidade;
VI - promover estudos e pesquisas tendentes a maximização
da transparência e à melhoria da administração pública no
combate à corrupção e à impunidade;
VII - instituir grupos de trabalho de caráter temporário para
analisar matérias sob sua apreciação e propor medidas especí-
ficas;
De acordo com a justificativa, a corrupção subtrai recursos es-
senciais para a condução das políticas públicas, sendo um dos
principais fatores de desestímulo ao investimento externo no
País. Dessa forma, o presente projeto de lei pretende contribuir
para combatê-la, através do aperfeiçoamento dos mecanismos
de controle da corrupção.
A Comissão de Constituição e Justiça apresentou parecer pela
legalidade da iniciativa.
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público,
motivo pelo qual esta Comissão posiciona-se favoravelmente a
sua aprovação.
Favorável, pelo exposto, o parecer.
Sala da Comissão de Administração Pública, em 05/10/05.
Juscelino Gadelha - Relator
Atílio Francisco
Carlos Giannazi
Domingos Dissei
João Antonio

PARECER Nº 1066/2005 DA COMISSÃO DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE
LEI Nº 329/03.
De autoria do nobre Vereador Goulart, o presente projeto ins-
titui, no âmbito da organização de cada Subprefeitura do Mu-
nicípio, o Serviço de Orientação do Empreendedor - SORE, des-
tinado a informar e auxiliar a criação, o desenvolvimento e a
preservação das micro e pequenas empresas.
O projeto em tela estabelece que o serviço ora criado será
prestado gratuitamente tanto a micro e pequenos empresários,
quanto a cidadãos interessados em criar e desenvolver ativi-
dades empresariais de pequeno porte.
O referido serviço, devidamente instalado na sede da Subpre-
feitura será constituído e dirigido por servidores públicos muni-
cipais, que serão treinados e desenvolverão suas atividades em
ativa a estreita colaboração com os órgãos e as entidades em-
presariais e de apoio empresarial existentes no seus respec-
tivos limites territoriais.
O Serviço de Orientação do Empreendedor, respeitados os
princípios da livre-iniciativa assegurados constitucionalmente,
desenvolverá, entre outras ações possíveis dentro da prestação
desse tipo de serviço, as seguintes atividades:
a) Informações sobre órgãos e entidades de representação e
capacitação empresarial existentes na área;
b) Realização de cursos e seminários sobre capacitação empre-
sarial e sobre a criação e o desenvolvimento de micros e pe-
quenos negócios;
c) Assessoramento sobre tributos, zoneamento, posturas muni-

cipais, requisitos administrativos e outras questões de âmbito
municipal de interesse do micro e pequeno empresário;
d) Informações sobre os requisitos objetivos e subjetivos da
atividade empresarial e sobre as chances de sobrevivência e os
riscos de mortalidade das micros e pequenas empresas.
Por fim, a iniciativa também obriga o Poder Público Municipal
a fornecer a todo postulante a Empreendedor, quando da soli-
citação de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal -
CCM e/ou de qualquer protocolamento de requerimento de al-
vará ou de licença de funcionamento, informações completas
sobre o serviço de que trata esta Lei.
De acordo com a justificativa, objetiva-se apoiar o espírito de
iniciativa necesário a uma sociedade de livre mercado, através
da mais ampla divulgação dos conhecimentos que são indis-
pensáveis à capacitação empresarial.
A Comissão de Constituição e Justiça apresentou parecer pela
legalidade da iniciativa.
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público,
motivo pelo qual esta Comissão posiciona-se favoravelmente a
sua aprovação.
Favorável, pelo exposto, o parecer.
Sala da Comissão de Administração Pública, em 05/10/05.
Juscelino Gadelha - Relator
Atílio Francisco
Carlos Gianazzi
Domingos Dissei
João Antonio

PARECER Nº 1067/2005 DA COMISSÃO DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE
LEI Nº 499/04.
De autoria do nobre Vereador Dr. Farhat, o presente projeto
institui o Programa Especial de Parcelamento de Infrações de
Trânsito e Transportes no Município de São Paulo - PEPITT,
destinado a possibilitar, nas condições estabelecidas nesta lei,
o pagamento de débitos oriundos de infrações de trânsito e in-
frações apuradas pelos órgãos da Secretaria Municipal de
Transportes, com fatos geradores ocorridos até 31 de julho de
2004, inscritos ou não na Dívida Ativa do Município.
O projeto em tela exclui desta lei os débitos objeto de decisão
judicial transitada em julgado em favor do Município de São
Paulo. No tocante aos débitos sob discussão judicial, estes po-
derão ser objeto do parcelamento previsto nesta lei, desde que
o interessado desista da ação, inclusive recursos pendentes de
apreciação, com renúncia do direito sobre o qual se fundam,
nos autos judiciais respectivos.
A propositura determina que os débitos de cada infração do
optante, determinados pela legislação vigente a época dos res-
pectivos fatos geradores, relativos ao período referido no ar-
tigo 1º, serão consolidados, na data da opção pelo programa
que trata esta lei, em conformidade com o valor do débito e
sua respectiva atualização monetária, nos termos da legislação
municipal vigente.
A iniciativa também estabelece que o débito consolidado po-
derá ser pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e
sucessivas, com vencimento no último dia útil de cada mês,
observado o valor mínimo de R$ 20,00 (vinte reais) por par-
cela, distribuído na seguinte conformidade:
I - 80% (oitenta por cento) do débito consolidado será dividido
em até 24 (vinte e quatro) parcelas iguais;
II - 20% (vinte por cento) do débito consolidado será represen-
tado pela última parcela.
Será concedido desconto de 25% (vinte e cinco por cento)
sobre o débito consolidado que for pago de uma só vez, até o
vencimento normal da primeira parcela.
Outrossim, o projeto em tela estabelece que o ingresso no Pro-
grama dar-se-á por opção do contribuinte, no prazo de 120
(cento e vinte) dias contados da publicação da presente lei.
Não serão restituídas, em todo ou em parte, quaisquer impor-
tâncias recolhidas anteriormente à vigência desta lei.
De acordo com a justificativa, muitos proprietários de veículos,
com elevados valores de multas, preferem não fazer os respec-
tivos licenciamentos, o que provoca diminuição na arrecadação
municipal. O projeto em tela objetiva reverter essa situação,
através do incentivo ao parcelamento do pagamento dessas
multas.
A Comissão de Constituição e Justiça apresentou parecer pela
legalidade da iniciativa.
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público,
motivo pelo qual esta Comissão posiciona-se favoravelmente a
sua aprovação.
Favorável, pelo exposto, o parecer.
Sala da Comissão de Administração Pública, em 05/10/05.
Juscelino Gadelha - Relator
Atílio Francisco
Carlos Giannazi
Domingos Dissei
João Antonio

PARECER Nº 1068/2005 DA COMISSÃO DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE
LEI Nº 736/03.
De autoria do nobre Vereador Dalton Silvano, o presente pro-
jeto proíbe, em todos os postos de gasolina, a lavagem de veí-
culos pelo sistema “ducha grátis”, nos períodos em que seja
implantado o sistema de racionamento de água potável na ca-
pital.
De acordo com a justificativa, objetiva-se evitar o agravamento
da escassez de água potável.
A Comissão de Constituição e Justiça apresentou substitutivo à
iniciativa, visando adequá-la à melhor técnica legislativa.
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público,
motivo pelo qual esta Comissão posiciona-se favoravelmente a
sua aprovação.
Favorável, pelo exposto, o parecer, nos termos do substitutivo
citado.
Sala da Comissão de Administração Pública, em 05/10/05.
Agnaldo Timóteo - Presidente
Domingos Dissei - Relator
Atílio Francisco
Carlos Giannazi
João Antonio
Juscelino Gadelha

SUBSECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1
A Subcomissão de Estudos dos Pólos Geradores de Tráfego
convoca os Senhores Membros desta Subcomissão para a Reu-
nião de Instalação a ser realizada no dia 06 de outubro de
2005, quinta-feira, às 11 horas, na Sala Tiradentes, 9º andar
desta Edilidade.

A Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Econômica
convoca os Senhores Membros desta Comissão para a Reunião
Ordinária a ser realizada no dia 06 de outubro de 2005,
quinta-feira, às 14 horas, na Sala “B” - Dr. Oscar Pedroso
Horta, com o seguinte item de pauta:
01 - PL 208/05 - Jorge Tadeu Mudalen - Altera a redação do
art. 16, inciso VI, da Lei 13.701/03, que trata do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza (ISS).

SECRETARIA DA CÂMARA

MESA DA CÂMARA
ATO 903/05
Autoriza a baixa patrimonial e a doação de diversos bens in-
servíveis, da Câmara Municipal de São Paulo, à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde - Coordenadoria de Saúde da Região Norte -
PMSP.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1° - Ficam autorizados a baixa patrimonial e a doação à
Secretaria Municipal de Saúde - Coordenadoria de Saúde da
Região Norte - PMSP, de diversos bens inservíveis da Câmara
Municipal de São Paulo.

Parágrafo único - Os bens cuja doação é autorizada pelo caput
estão relacionados às fls. 06 a 18 do processo n. 1540/2005.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 05 de outubro de 2005.

DECISÃO DE MESA
DOAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS - Proc. 1540/05
À vista das considerações de SGA 21 às fls. 01, com obser-
vância no ATO 898/05 e solicitação de fls. 02, a MESA AUTO-
RIZA:
1 - doação dos bens relacionados às fls. 06 a 18 do referido
processo, à Secretaria Municipal da Saúde - Coordenadoria de
Saúde da Região Norte - PMSP.
2 - baixa dos bens supra citados, constantes do acervo patri-
monial da Câmara Municipal de São Paulo, em atendimento ao
ATO 157/84, dando-lhes a destinação conforme Ato que segue.

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 01/2005 -
Proc. 179/05
À vista das informações constantes do presente, especialmente
o Parecer ACJ n° 317/2005, fl. 366, a MESA AUTORIZA:
O 3° Termo de Aditamento ao Contrato n° 01/2005, a ser fir-
mado com a empresa FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO
PAULISTA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVAS, visando a ex-
clusão do item 4.2, da cláusula quarta, do contrato acima que
prevê a retenção previdenciária de 11% (onze por cento) sobre
o valor bruto da nota fiscal ou fatura, devolvendo as 5 (cinco)
vias devidamente assinadas.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 28707/05
EXONERANDO, a pedido, BRENO HERNANDES VASCONCELOS,
do cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 15º
Gabinete de Vereador, registro 26192.
PORTARIA 28708/05
NOMEANDO JOSÉ ANTONIO VELOSO CARRAMILLO, para
exercer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, refe-
rência QPLC-2, no 15° Gabinete de Vereador.

INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
Sonia Pereira Alckmin - Proc. 1517/05
Com base nas informações processadas, INDEFIRO o paga-
mento das férias proporcionais à requerente, por falta de am-
paro legal.

CANCELAMENTO DE DESCONTO CONSIGNADO EM FOLHA DE
PAGAMENTO
João Geraldo Magno de Senna - Proc. 1515/05
À vista das informações oferecidas, DEFIRO o requerido na ini-
cial.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO
Devani Salomão de Moura Reis - Proc. 1463/05
Deferido. Providenciar a certidão requerida, ficando à dispo-
sição do interessado, em SGA-11, pelo prazo de 30 (trinta)
dias.

CÓPIAS XEROGRÁFICAS
Idelci Caetano Alves - Proc. 1082/01
Deferido. As cópias xerográficas requeridas ficarão à dispo-
sição da interessada, uma vez pagos os emolumentos legais
antecipadamente, em SGA-11, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Retificação da publicação do dia 05/10/05
Secretaria Geral Parlamentar
Onde se lê:
Portaria 66/05
Leia-se:
Portaria 67/05

Retificação da publicação do dia 23.09.05
Subsecretaria de Recursos Humanos
Leia-se como segue e não como constou:
Adicional por Tempo de Serviço e Sexta-Parte
Marcel Jofre - RF 20890 - Proc. 898/92 - Port. 1689/05
Deferido.

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SUBSECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2

84ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA A SER REALIZADA EM 06 DE
OUTUBRO DE 2005.
I - PARTE - EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de corres-
pondência apresentada e de projetos; apresentação, discussão
e votação de moções e requerimentos de audiência do Ple-
nário.

PEQUENO EXPEDIENTE
1º ORADOR: Vereadora Claudete Alves (PT)

GRANDE EXPEDIENTE
1º ORADOR: Vereador Goulart (PMDB)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:

1. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
1160/95, do Vereador Maurício Faria (PT), que dispõe
sobre demonstrativos dos gastos com manutenção e de-
senvolvimento do ensino e receitas provenientes de im-
postos. (DOCREC-35/96)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

2. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
1289/95, do Vereador José Mentor (PT), que dispõe
sobre condição para preenchimento e exercício do cargo
de Secretário Municipal e de cargos de direção na Admi-
nistração Indireta Municipal. (DOCREC-125/96)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

3. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
258/95, do Vereador Wadih Mutran (PP), que disciplina
a venda de medicamentos no Município. (DOCREC-
246/96)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

4. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
613/96, do Vereador Odilon Guedes (PT), que dispõe
sobre limite percentual máximo de pagamento por dia
de atraso dos tributos de competência. (DOCREC-
393/96)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

5. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
1208/95, do Vereador Gilson Barreto (PSDB), que auto-
riza as Associação de Pais e Mestres à explorarem can-
tinas nas escolas municipais. (DOCREC-80/97)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

6. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
564/95, do Vereador Gilson Barreto (PSDB), que cria
Fundo Especial para captação e gerenciamento de re-
cursos provenientes da utilização de próprios municipais
da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação.
(DOCREC-115/97)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

7. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
824/96, do Vereador Arselino Tatto (PT), que cria Escolas
Profissionalizantes no Município de São Pauloo. (DO-
CREC-118/97)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

8. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
372/97, do Vereador Ítalo Cardoso (PT), que institui pe-
nalidades às empresas que pratiquem atos de discrimi-
nação. (DOCREC-121/97)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

9. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
312/97, do Vereador Domingos Dissei (PFL), que dispõe
sobre instalação de salas destinadas às pessoas da 3ª
Idade, em todas repartições do Município. (DOCREC-
71/98) (encerrada a discussão)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

10. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
506/97, do Vereador Wadih Mutran (PP), que denomina
R. Hermínio Rodrigues da Costa o logradouro de V.
Maria. (DOCREC-80/98)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

11. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
407/97, da Vereadora Aldaíza Sposati (PT), que regula-
menta o parágrafo 8º do artigo 201 da LOM, dispondo
sobre Censo Escolar. (DOCREC-82/98)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

12. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
930/97 do Vereador Vicente Cândido (PT), que cria o
Programa de Crédito Educativo para Estudantes Ca-
rentes no Município de São Paulo, PROEDUC. (DOCREC-
39/99)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

13. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
977/97 do Vereador Roberto Tripoli, que cria a Ouvidoria
Ambiental no Município de São Paulo. (DOCREC-40/99)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

14. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 2/96,
do Vereador Gilson Barreto (PSDB), que dispõe sobre o
horário e o local de estacionamento de veículos de trans-
porte de valores (carros fortes), no Município de São
Paulo. (DOCREC-47/99)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

15. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
236/98, do Vereador Paulo Frange (PTB), que dispõe
sobre criação do Programa “Saúde Cingapura” em todos
os Conjuntos Habitacionais Cingapura. (DOCREC-54/99)
(encerrada a discussão)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

16. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
732/97, do Vereador Devanir Ribeiro (PT), que condi-
ciona a instalação de catracas eletrônicas e equipa-
mentos similares para arrecadação tarifária e validação
de bilhetes para o transporte coletivo a um programa de
qualificação profissional e proteção de empregos, cria
um Grupo Gestor de Recursos Humanos em Transportes.
(DOCREC-58/99) (encerrada a discussão)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

17. Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL
62/96, da Vereadora Aldaíza Sposati (PT) que dispõe
sobre a instalação do mobiliário urbano na Cidade de
São Paulo. (DOCREC-86/99)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

18. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 12/97
do Vereador Goulart (PMDB), que dispõe sobre o incen-
tivo fiscal para as pessoas jurídicas que possuam empre-
gados com mais de 40 (quarenta) anos. (DOCREC-
135/99)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

19. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
561/97, do Vereador Ítalo Cardoso (PT), que dispõe
sobre Comissão Municipal de Empregos para viabilizar a
participação da Sociedade na Administração do Sistema
Público de Emprego. (DOCREC-138/99)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

20. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
627/95, do Vereador José Mentor (PT), que dispõe sobre
a obrigatoriedade de instalação, pelos estabelecimentos
comerciais e de prestação de serviços de sanitários desti-
nados aos seus usuários. (DOCREC-140/99)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.
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